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de adimplência previstos no contrato.
§ 4o Cumpridas as exigências do § 2o ou do § 3o, poderá ser

exonerado da solidariedade o codevedor que liquidar a parte de
que for titular, devendo seu nome ser excluído dos registros de
cadastros negativos.

§ 5o Fica autorizada a substituição ou a liberação de ga-
rantias, cabendo ao Conselho Monetário Nacional definir os ca-
sos em que as operações poderão ficar garantidas apenas pela
obrigação pessoal e as condições necessárias à implementação do
disposto neste artigo."

Razão do veto

"A proposta é inconstitucional, ferindo a proteção ao ato
jurídico perfeito garantida pela Constituição em seu art. 5o, XXX-
VI. Essa proteção impede a exoneração automática do aval dos
codevedores nos contratos já firmados."

Art. 26

"Art. 26. Fica a União autorizada a transferir recursos fi-
nanceiros, inclusive não reembolsáveis, aos beneficiários do Pro-
grama Nacional de Reforma Agrária - PNRA, na forma do re-
gulamento, objetivando:

I - a instalação das famílias no projeto de assentamento e a
aquisição de itens de primeira necessidade;

II - a aquisição de bens duráveis de uso doméstico e equi-
pamentos produtivos pelas famílias assentadas;

III - a viabilização de projetos produtivos voltados a pro-
mover a segurança alimentar e nutricional e a estimular a geração
de trabalho e renda com sustentabilidade;

IV - a implantação de projetos produtivos sob responsa-
bilidade da mulher;

V - a implantação de projeto produtivo sob responsabilidade
da população jovem residente no assentamento.

§ 1o Nos casos dos incisos III, IV e V do caput, terão
preferência os projetos cooperativos e associativos, e a trans-
ferência de recursos será efetivada mediante elaboração e acom-
panhamento do projeto produtivo por serviço de assistência téc-
nica e extensão rural, ficando o apoio a projeto subsequente
condicionado à correta implantação do projeto anterior, conforme
critérios e condições definidos em regulamento.

§ 2o As condições, critérios e valores por família para trans-
ferência de recursos na modalidade de que trata este artigo serão
definidos por ato do Poder Executivo, devendo ser revisados
anualmente.

§ 3o É vedada a transferência de recursos nas modalidades
previstas nos incisos III e IV do caput aos beneficiários con-
templados pelo Programa instituído pelo art. 9o da Lei no 12.512,
de 14 de outubro de 2011.

§ 4o Os recursos para execução do disposto neste artigo
deverão constar da lei orçamentária anual."

Razões do veto

"O Plano Nacional de Reforma Agrária já contempla sis-
temática adequada para auxílio à instalação, aquisição de bens
duráveis e a viabilização de projetos produtivos tratados no dis-
positivo."

Os Ministério do Desenvolvimento Agrário, do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome, da Fazenda e do Planejamento,
Orçamento e Gestão manifestaram-se, ainda, pelo veto aos seguintes
dispositivos:

Alínea a do inciso III e § 2o do art. 17

"a) no caso de pagamento a vista em parcela única no ato da
renegociação, fica a Conab autorizada a conceder rebate de 85%
(oitenta e cinco por cento) sobre o saldo devedor apurado;"

"§ 2o Fica autorizada a individualização das operações de
que trata este artigo, observado o disposto nos arts. 282 a 284 da
Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, e, na
forma estabelecida em regulamento, a substituição ou a liberação
de garantias."

Razões dos vetos

"O rebate proposto poderia beneficiar produtores rurais que
não foram prejudicados pela seca, conflitando com os objetivos
da Medida Provisória. Além disso, a individualização alteraria
regras de garantia que condicionaram a contratação de operações
ainda em curso, elevando o risco dessas operações."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No- 173, de 20 de junho de 2014. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.002, de 20 de junho de 2014.

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

Exposição de Motivos

No 54, de 16 de junho de 2014. Autorizo. Em 20 de junho de 2014.

No 55, de 16 de junho de 2014. Autorizo. Em 20 de junho de 2014.

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

PORTARIA No 20, DE 20 DE JUNHO DE 2014

Delega ao Secretário-Executivo a autoriza-
ção da concessão de diárias e passagens nas
hipóteses do Decreto no 8.228, de 22 de
abril de 2014, que estabelece regras espe-
ciais para concessão de diárias e passagens
para servidores e militares em decorrência
da Copa do Mundo FIFA 2014.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL, no uso de suas atribuições e
tendo em vista no inciso I do caput do art. 2o do Decreto no 8.228,
de 22 de abril de 2014, resolve:

Art. 1o Fica delegado ao Secretário-Executivo a autorização
da concessão de diárias e passagens nas hipóteses previstas no De-
creto no 8.228, de 22 de abril de 2014.

Art. 2o Ficam convalidadas as autorizações de concessão de
diárias e passagens realizadas pelo Secretário-Executivo antes da en-
trada em vigor desta Portaria.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ELITO CARVALHO SIQUEIRA

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RESOLUÇÃO No- 42, DE 20 DE JUNHO DE 2014

Altera a Lista Brasileira de Exceções à Ta-
rifa Externa Comum do MERCOSUL.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR - CAMEX, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do art. 7o do Anexo da Re-
solução CAMEX no 11, de 25 de abril de 2005, alterado pela Re-
solução CAMEX no 31, de 25 de abril de 2012, ouvidos os res-
pectivos membros, com fundamento no que dispõe o art. 2o, inciso
XIV, do Decreto no 4.732, de 10 de junho de 2003,

Considerando o disposto na Decisão no 58/10 do Conselho
Mercado Comum do MERCOSUL - CMC e na Resolução CAMEX
no 94, de 8 de dezembro de 2011, resolve:

Art.1o Incluir o código NCM 1001.99.00 na Lista de Ex-
ceções à Tarifa Externa Comum, de que trata o Anexo II da Re-
solução CAMEX no 94, de 2011, conforme descrição e alíquota do
Imposto de Importação a seguir discriminadas:

NCM P R O D U TO Alíquota (%)
1001.99.00 -- Outros 0

Parágrafo único. A redução de que trata o caput deste artigo
está limitada a uma quota de 1.000.000 (um milhão) de toneladas,
para importações cujas Declarações de Importação sejam registradas
até 15 de agosto de 2014.

Art. 2o No Anexo I da Resolução CAMEX no 94, de 2011, a
alíquota correspondente ao código NCM 1001.99.00 será assinalada
com o sinal gráfico "#", enquanto vigorar a referida redução tarifária.

Art. 3o A Secretaria de Comércio Exterior - SECEX, do
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior -
MDIC, editará norma complementar, visando estabelecer os critérios
de alocação da quota mencionada no artigo 1o.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO BORGES LEMOS

RESOLUÇÃO No 43, DE 20 DE JUNHO DE 2014

Altera para 2% (dois cento) as alíquotas do Imposto de Importação incidentes
sobre os Bens de Informática e Telecomunicação, na condição de Ex-ta-
rifários.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o § 3o do art. 5o do Decreto no 4.732, de 10 de junho
de 2003, com fundamento no disposto no inciso XIV do art. 2o do mesmo diploma legal,

Considerando as Decisões nos 33/03, 39/05, 13/06, 27/06, 61/07, 58/08, 56/10 e 57/10 do
Conselho do Mercado Comum do MERCOSUL - CMC e a Resolução CAMEX no 17, de 3 de abril de
2012, resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1o Alterar para 2% (dois por cento), até 31 de dezembro de 2015, as alíquotas ad valorem
do Imposto de Importação incidentes sobre os seguintes Bens de Informática e Telecomunicação, na
condição de Ex-tarifários:

NCM DESCRIÇÃO
8517.62.39 Ex 003 - Comutadores modulares SAN para uso em datacenters com capacidade de

comutação igual ou maior que 24Tbps para Fibre Channel, igual ou maior que 21Tbps
para Fibre Channel over Ethernet (FCoE) e que suporte a funcionalidade de multihop
FCoE

8517.62.41 Ex 001 - Roteadores de estrutura robusta para ambientes adversos com suporte aos
seguintes protocolos: IETF6LOWPAN, IETF RPL, IEEE 802.15.4g/e, IEEE 1901.2,
IETF CoAP, suportando em uma única estrutura as seguintes tecnologias de conexão
de longa distância, por meio de módulos internos - Ethernet, Serial, WiFi, WiMAX,
HSP+, UMTS, GSM, GPRS e EDGE

8542.39.19 Ex 002 - Sensores bolométricos matriciais não refrigerados para a faixa de 8 a 14µm,
com resolução máxima de 384 x 288 pixels

Art. 2o Alterar, a partir de 1o de julho de 2014 e até 31 de dezembro de 2015, para 2% (dois
por cento), as alíquotas ad valorem do Imposto de Importação incidentes sobre os seguintes Bens de
Informática e Telecomunicação, na condição de Ex-tarifários:

NCM DESCRIÇÃO
8443.32.99 Ex 003 - Impressoras de grande formato com alta resolução e qualidade de impressão

fotográfica, com largura da boca de impressão superior a 420mm e igual ou inferior a
1.626mm, com tecnologia de impressão por jato de tinta com mecanismo de impressão
baseado em cristais "micropiezo", com capacidade de atingir resolução de 1.440 x
720dpi "reais" ou mais em modos de impressão de alta qualidade, com tamanho
máximo de gota de 4,5 picolitros, com no máximo, 2 cabeças de impressão, com
capacidade de
alimentação por rolo (bobina) ou por rolo e folhas soltas, equipadas ou não com
bandeja de alimentação.

8443.32.99 Ex 004 - Equipamentos automáticos para imprimir e etiquetar por códigos de barra
tubos de amostras para coleta de material biológico com até 5 módulos configuráveis
e até 6 gavetas cada suportando até 30 bandejas, cada gaveta com capacidade de até
100 tubos de amostras de 12 a 17mm de altura de 75 a 100mm, com capacidade de
processamento de até 300pacientes/hora, trabalhando com até 6 impressoras térmicas,
com monitor sensível ao toque (touch screen).

8542.39.19 Ex 001 - Detectores MCT (HgCdTe) matriciais refrigerados para a faixa de 3.7 a
4.8µm, com resolução máxima de 640 x 512 pixels

8543.70.99 Ex 088 - Sistemas conversores de movimento angular em linear, com circuito dedicado
compostos de componentes eletrônicos de automação; sensor; chicote de ligação; motor
de acionamento e componente de transmissão mecânica de torque e movimento.
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